
ÉSTADO DA PARAÍBA
PRÊFEITURA IITUNTCIPAL DÊ DUAS ESTRADAS

AVISO DE CHAMAIIIENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPEÍr|SA No OOO37/ 2024

Duas Estnadas - PB, 17 de Maio de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAT4AII,IENTO PÚBLICO

PREÂÍíIBULO

o llUNIcÍPIo DE DUÀS ESIRADAS, inscnito no CNPI sob o ns
08.787.A12/OOO!-!O, através da PREFEITA IIIUNICIPAL, torna púbIÍco
gue fará contratação mediante o pnocedimento de DTSPENSA DE

LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne
14.733/2027 ob êtivando a contratação do ob eto adiante descnito:

1

BJÊTO: Contnatação de empnesa espêcializada
onsultas de Neurologista Infantil destÍnadas âo
aúde do Município de Duas Estnadas - PB.

na realização d

Fundo Municipal d

ECEBIII.IENTO DAS PROPOSTAS ÀT O24 às 17:OO honas - HORÁRIO D: 22/65/2
RAsÍLIA

E-IIIAIL PARA ENCAÍITINHAilENTO
pnefeituradedua sest rada s . pb@gmai1. com

PROPOSTAS:DAs

esponsáveI (a): Central de
ontratações l|lunicipais (CCM

ontato: (83) 99158-0654
r

APLICÁVEL: LeÍ Federal ne. 14,r33/2421, Decneto Municipa
de 14 dê março de 2023.e 76 t

EGIS

Gà

A Prefeituna Municipal de Duas Estradas - PB, através da Pnefeita do
MunÍcÍpio de Duas Êstradas - PB, no uso das suas atnibuições e com
fundamento na Lei ns ]"4.t33/2021, ant. 75, §3s e no Decreto
Municlpal ne 76/2623t art. 14, convoca as empresas interessadas em

fornecer o seguÍnte OBIETO POR ÍitEIO DE DISPENSA DE LICITAçÂO EÍq

RAáO DO VALOR: Contrâtãção de empresa especializada na realização
de consultas de Neurologista Infântil destinadas ao Fundo Municipal
de Saúde do Município de Duas Estnadas - PB.
PRAZO DE EIITREGA DAS PROPOSTÂS| 22/05/2024.
Ei4AIL PARA EIIVIO DAS PROPOSTAS:
prefeituradeduasestradas. pb0gmail. corn.
0 termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.



isponÍveis no link do Diário Oficial
través do e-mail de recebimento de

sêus
ou

stas .r

e
poderá ser solicit

anexos êncontram-sES ADICIOTIAIS: O edital

NCIA DE TEliíPO: Para todas as referências de
observado o horário de BrasÍIia e contados em dlas úteis.
REFERÊ

PIo DE DUAS ESTRADAS cuja Pnefeita Municipa
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizand
necursos orçamentários do referido órgão pana fazer face às despêsa
da contnatação.

DEIvIANDANTE: MUNICÍó

ESTADo DA PARÀÍBA
PREFETÍURA ÍiIIJNICIPÁL DE TXJAS ESTRADAS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDA}IENTAÇÃO:
1.1. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pêssoa jurídÍca de dlreito
públlco interno, tendo por finalidade exencen a repnesentação do
Poder Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do Município.
1.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - pB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividâdes
referentes à consultas neurológicas à população ínfantil do
MunicÍpio.
1.3. Assim, o Município necessita da contratação desse serviço pon
se tratar de sêrviços essenciais para a manutenção de suas
atividades.
1,4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação,
com base no art. 75, IÍ, da Lei Federal ng 14.133r de 01 de abnil de
2O2l e pelo ant. 14 do Decreto MunÍcipal ne 76, de 14 de março de
2023, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETATHADA DO OB]ETO:
2.1. Contratação de empresa especializada na nealização de consultas
de Neunologista Infãntil destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

3. OBRIGAçôES DA CONTRATADA:
a) - Executar devÍdamente os serviços descnitos no objeto
supracÍtado, dentro dos melhores parâmêtros de qualidade
estabelecÍdos para o ramo de atividade rêIâclonada ao objeto
contratual, com observância aos pnazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigaçôes concêrnentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o,
perantê seus fornecêdores ou terceiros em razão da execução do
objeto contrâtado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente êm

todos os seus atos.;
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ESTÁDO OA PARAÍBA
PREFEITURÁ IiIIJ ICTPAL DE DUÀS ESTRÁDAS

d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratânte devêndo
prestar os informês ê esclarecimentos solicitados;
e) - Será rêsponsávêI pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluÍndo ou neduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o âcompanhâmento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceden, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste lnstrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrâto, em compatibilidade com
as obnigações assumidas, todas as condiçõês de habilitação ê
qualificaçâo exigÍdas no respectivo processo lÍcitatório,
apresentãndo ao Contnatante os documentos necessárlos, sempre que
solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e locaI constantes no Termo de Referência e
seus anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suãs
expensas, no total ou em pante, o objeto do contrato em que se
verificanem vÍcios, defeitos ou inconreçôes resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4. DAS OBRIGÀçõES DÀ CONTRATÀNTE:
a) - Efetuar o pagamento nelatÍvo a execução dos serviços
e'fetlvamente reafizados, de acondo com as respectivas cláusulas do
contratoj
b) - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários pana â

fiel execução dos serviços contratados;
c) - Notifican o Contratado sobre qualquer inregulanldadê encontrada
quanto à qualÍdade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar represêntantes com atnibuições de Gestor e FÍsca1
deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, rêspectÍvamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pêrtinentes a essas atrÍbuições.

5. DA GESTÂO E FTSCALTZAçÃO Ol rXeCUçÃO DO CONTRATO:

5.1. A Gestão do instrumento contratual será de
Geston do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validan o nelatór1o mensal resultante da
serviços;

competência do

pnestação dos
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ESTADO DA PARAÍBA
PRÊFEITURA l,luÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS

b) Controlan administrativamêntê os aspectos orçamentárLos e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja
seu desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as negularÍdades fiscais (Federa1, Estadual ê
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em
especial aquelas perti.nentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autoridade compêtentê, de -forma motivada e
fundamêntada e com base nas anotações da fiscalização contrâtuaI, a
abertura de processo administrãtivo para aplicação de penalidades ao
contnatado, conforme previsto no contnato;
S) AdmÍnistrar o processo de aplÍcação de penalidades
regulamentares no êdita1 do processo licitatório e pactuadas no
contratoj
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a rêspectivâ prorrogação;
i) Executar lustiflcativa Técnlca e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejanão os aJustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisÍtante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressôes e/ou
outras alterações no objêto do contnato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprÍmento das obrigaçôes
decorrentes do contrato, nos termos do artigo LL7 da Lei ne

t4.L33/2!, será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, aindã, ao fiscal designado o cumprimento das seguÍntes

obrigações:
a) Cumprir e fazen cumprir as disposições regulamêntares do
senvÍço e as cláusulas constantes no Ínstnumento contratual
pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato
de nodo a fomentar seu cumprimento na estnita legalidade;
c) Regístnar todas as ocorrências qualitativas elou
quantitativas, informando ao Gestor do contrato sobre infrações
e/ou discrepâncÍas que necessitem de ajustes no pacto para tomada de
providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a

necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratâda
sobne possÍveis inconsistências;
e) Avaliar os rêsultados/objetos entrêgues;
f) Atestar a Nota Fiscal e o refatório de prestação dos serviços
(quantldade, modalidade de necebimento dos documentos, tarifas dos
servÍços e demais informaçôes que se fizerem necessárias);
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ESTAÍD DA PÂRAÍBA
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE truAS ESTRADAS

S) Í*lanter permanente vigilância sobre as obrigações da
Contratada, definidas nos disposltivos contratuais fundamentalmente
quanto à observância dos princípios e preceitos con s ubstanciados na
Lei no 14.133/2L e suas alteraçôes;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestões e reclamações dos
usuáríos;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púbIico as
irnegulanidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) lntervÍr na prestação do serviço, nos casos e condiÇões
previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, neceber, apunar e
solucionar quelxas e reclamaçôes dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (tninta) dlas, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendêncÍa das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscaLizados nas áneas delegadas a
terceiros, púbJ"icos ou privados, visando identificar e antecipar
necessÍdades de investimentos pâra expansão.
5.5 DA F]SCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O obJeto do presente contrato sená recebido:
a1) provisoriamente, no ãto da entrega, pana venificar se está de
acordo com o exigido, ê em caso negativo, a contnatada deverá
efêtuar as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamênte, após o pagâmento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabi lidade da Contratada, inclusive perantê tercej.nos, por
qualquer irregularidade, ainda que resultantê de imperfeições
técnicas ou vÍcÍos redibÍtórios, e, na ocorrência desta, não implica
em conresponsâbiIÍdade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lêi ne 14.133r de 2021.

5
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6. VALOR ESTII'IADO DA CONTRATAçÃO:
6.1. R$ 42.932,40 (Quarentã ê dois mil e novecentos e trinta e doÍs

reais e quarenta cêntavos );
6.2. A estimativa do valor a sêr contratado inclui os serviços de
mão de obra e materiais necessários para a execução dos senviços.
6,3. O valor estimado foi obtÍdo mediantê a média das cotaçôes de
prêços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa
de pneço.
6.4. 0 valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos
dos serviços, conforme modefo de apresentaÇão da pnoposta comercial
- Anexo II deste Edital de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencíonados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistãs, encargos soclals e demais
trÍbutos que incidam sobre os serviços a serem contratados.



ESTADO DA PANAÍ8A
PREFEITURA I,IUNICTPAL DÉ DUAS ESTRÁDAS

7. CONDIçÔES DE PÀGAI4ENTO:
7.7. O pagamênto será efetuado nâ Tesouraria do Contrâtante,
mediante pnocesso regular, da seguinte mãnêira: para ocorrer no
pnazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo
ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa
de Débltos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-
CRF; centidão negativa de tnibutos municipais, estaduais ê federais.

8. DOTAçÃO ORçÂ}IENTÁRIA:
8.1. Os necursos pâra ã realização deste serviço estão previstos na
seguÍnte dotação orçamentánia:
Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
47.00 * aa.30t.?.001.2a30 - 500 - 3.3,90.39.a1.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato tená vigência de 07 (sete) meses, contado a partir
da data de sua assinatura.
9.2. 0 empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo
ser registrado por sÍmp1es apostÍla, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REAJUSTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assÍnatura do contrato.
tO.2. A Contratada deverá pleitear o neajuste até a data da
prorrogação de prazo seguinte, sob pena de configuraÇão de pneclusão
Iógica.
1o.3. Para o reajuste será aplicado o Índlce Nacional de Preços ao
consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
1:0.4. 0 reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota
fiscal complementar. Enquanto não dÍvulgado o índice correspondentê
do mês em que os serviços forem executados, o reajuste será
calculado de acordo com o ú1timo Índice conhecido, cabendo a

corneção de cálculo quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIÍ'il} OU SUPRESSÃO:

LL.1. No Ínteresse da Administração do MunicÍpio, o valor inlcial
atualizado da contratação poderá ser aumêntado ou suprimido até o
limite de 25% (vÍnte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.1'33/27.
11.2. A Contratada fica obrlgada a aceitar, nas mesmas condiçôes
licitadas, os acréscímos ou suprêssões que se fizenem necessárias.
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ESTADO DA PAUTÍBA
PREFEITURÀ iIUilICIPAL DE DIJAS ESIRÂDAS

11.3, Nenhum acréscimo ou supressão
estabelecido nesta condição, exceto as
acordo entre as pantes.

poderá exceder o limite
supressões resultantes de

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUIiIENTOS DE rUrgrLrTAçÃO:
12.1 Habilitação JurÍdica
a) Registro comercial, no câso de empresa individual.
b) Ato constÍtutivo, estâtuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedádes comerciais, e
no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tnatando de emprêsa ou
socíedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competentê,
quando a atÍvidade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exencÍcio.
e) O contrato sociaL e suas alterações, quando possível., devenão
constan a denominação social ê identifícação do (s) ramo (s) de
ativídade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto
licitado.
f) 0s proponentes que tenham como ato constitutÍvo o ESTATUTo,
que o apnesente juntamente com ã úItima âtâ que elegeu sua diretonia
ou administradores.
12.2. Regularidãde Fiscal
a) Prova de inscnição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscnição no Cadastro de Contrlbuinte Estadual,
relativo ao domicÍlio ou sede do proponentê, pertÍnente ao ramo de
atividade e compatível con o objeto da presênte dispensa de
licitação *(no caso de empresas dos setores do comércÍo, indústria e

serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b,2) Pnova de inscrição no cadastro de Contribuinte MunicÍpaI,
relativo ao domicílio ou sede do proponente, pentinênte ao ramo de

atividade e compatíve1 com o objeto da presente dispensa de

licitação ou Alvará de Licença para Localização e Funcionamento.
*(no caso de empresas com atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade pana com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pel,a Secnetaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Provâ de negularÍdade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regular"ídade Fiscal, expedida pela

7
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFÊITURA I..II,iIICIPAL DÊ OT'AS ESTRÂI'As

Sêcrêtaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de negulanidade para com a Fazenda lrlunicipal, medÍântê
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Pnova de regularidade relativa à Segunidade Social (INSS) ou
ao Fundo de GanantÍa por Tempo de Senviço (FGTS), mediante
apresentação de Centidão Negativa de Débito, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade penante a lustiça do Trãbalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos TrabalhÍstas- Lei no !2.44O/2Alt).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedidã pelo distribuidor judicÍa1 da
sede do proponentê.

13. DA QUALIFICAçÂO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá âpresentar atestado de capacidade
técnÍca, fornecido por pessoa jurÍdlca de Dineito Púb1ico ou de
Direito Privado, compnovando ter realizado atividade compatÍve1 e
pertinênte âo objêto da presente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os servÍÇos/fornecimento de atividade
compatível e pertinente ao objeto da presente dispensa de lÍcitação.
13.2. Compnovante de especial.idade na área de Neurologia Infantil.

x.4. DAs DISPoSIçôES FItrlArS:
74.7 É vedada a subcontratação parciat ou totãl, do objeto
contratado, não podendo a contratada transferin a outrêm a sua
execução.
14.2 0s casos omissos serão resolvidos pelo contratante à Iuz das
dÍsposições constantes na Lei de n.e L4.L33/21, dos princÍpios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurídÍcas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicaçôes entre as partes senão feitas exclusivamente pon
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questôes
oriundas do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 17 de Hai.o de 2024.

tações Municlpais - CCMCentral de nt a

'/:\((i?
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ESTÀ}O DA PARÁÍBA
PREFEITURA üIJIICTPAL OE ÍN,AS ESTRADAS

ANEXOS AO EDITAL DE CHAIIAMENTO

Anexo I - Especificaçôes
Anexo fI - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrãto
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ESTADO DÂ PARAÍBA
PREFEITURÁ tltUllICIPÀL DE DUÂS ESTRADAS

ÀNEXO I - ESPECIFICAçõES

DISPENSA No OOO3312024

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Contratação de empresa especializada na realização de consultas de
Neurologista InfantÍ1 destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

2.0. ]USTTFICATIVA
2.1. Considerando as necessLdades do ORC, tem o pnesente tênmo a
finalidade de definir, técnica e adequadamêntê, os procedimentos
necessárÍos para viabilizar a contratação em te1a. As
canactêrísticas e especificações do objeto ora licÍtado são:

P. TOTÂL

42.g32,4O

Total 42.932,

70

(t-c)

DISCRT Tit/lçÂO . UI{IDÂDE QUÂNTIDÂDE

14 ol 396,66;07
t_...-

i

iconsultê de Neurologlsta InfantiI, 20
,!es,

tas

3.A. OBRTGAçôES OO CONTRATtrX'
3.1. Executâr devidamente os serviços descritos no objeto
suprâcitado, dentro dos melhores parâmetros de quâlidade
estabeLecidos para o râmo de atividade relacionada ao objêto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrÍgações concernentes
à legislação fiscal, civiI, tributárÍa e trâbâlhÍsta, bem como por
todas as despesas e compnomissos assumidos, a qualquer títu1o,
pêrante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contnatadoj
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contratante,
quando da execução do contrâto, quê o represêntê integralmente em

todos os seus âtos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
prêstar os informes e esclarecimentos sol.icitados;
3,5, Será responsável pelos danos causados diretamente ao
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluÍndo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6. Não ceder, tnansfenir ou subcontratan, no todo ou em pàrte, o
objeto deste Ínstrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
3.7, Mânter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumldas, todas as condições de habilitação e



4.O. DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor parâ o respectivo item relacionado
no Anexo I - Termo de Referência - EspecificãÇões, na coluna código:
4.1.1. Supenior ao estimâdo pêlo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.7.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção nelativa de
inexequibilidade, em tã1 situaÇão, não sendo possÍve1 a imedÍata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de
demonstnan a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03
(três) dÍas úteis para comprovar a viabÍtidade dos preços, sob pêna
de desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais oconrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
cornespondente.
4.3.0 valor estimado que o oRC se pnopõe a pagan pelo obJeto da
presente dispensa - Valor de Referência - t que representa o
somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos
serviços a senem executados, referente ao correspondente item, está
aclma indicado.

. I.(X)ELO DA PROPOSTA

. É parte integrante deste Editat de Chamamento Público o modelo
proposta de preços correspondente, podendo o licitante aprêsentar
sua pnoposta no próprio modêlo fornecido, desde que seja

devÍdamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatór1o
- Anexo II.

Central dê Contnatãções Municipais - CCM

5.O
5.1
de
a
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qualificação exígidas no respectÍvo processo licitatório,
apnesentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solÍcitado;
3.8. Efêtuar a execução dos senviços em perfeitas condições,
confonme especificações, prazo e local constântes no Termo de
Referência e seus anexos;
3.9. Não será admÍtida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, rêconstruin ou substituir, a suas
expensas, no total ou êm pârte, o objeto do contrato em quê sê
verificarem vícios, defêitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materíais neLa empregados.
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A}IEXO II - }OOELO DE PROPOSTÂ

DISPENSA No OOO3\/2O24

PROPOSTA

REF.: DISPENSA NO OOO,,I2O24

OBIETO: Contratação de empresa especializada
consultas de Neurologista Infantil destinadas ao
Saúde do lilunicípio dê Duas Estradas - PB.

na realização de
Fundo Municipal de

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do pnocesso de dispensa de licitação
em epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

cóor60 qUÁ TIDADE

0

I*i-
I

I

consultâ de Neurolotista Infantil, 20 consultas por mê5.

UiIIDAÍ'E

Consultas r4

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZo: 07 (sete) meses.

PAGAiIENTo: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPoSTA: 60 (sessenta) dias.

/ 

-4e

de

CNP]

Responsável

1t

/,:\\g?

oISCRIIíI AçÃo

or
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ANEXO III . MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA Ne AOO33/2024

CONTRATO N9 ..../

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME

DISCRIMINADO NESTÊ INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particulan de contrâto, de um lado
PREFEITURÂ I4UNfCIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centno
- Duas Estrâdas - PB, CNPI ne O8.787 .OIZ/OOO!-!O, nêste ato
representada pela Prefeita loycê Renally Felix Nunes de Figueiredo,
Brasileira, Casada, FuncionarÍa Publica, residente e domicÍIÍadã na
Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne
O9O.4O7.5A4-40, Carteira de Ídentidade ng 3.570.572 SSP, doravante
simplesmente CONTRATANT, e do outno lado

. . ., CNPI ne , neste ato
representado por .... nesidente e domiciliado na ....,

...r CPF ns , Carteira
de Identidade ne . . . ., doravante simplesmentê CONTRATADo, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se negená
pelas c1áusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRT!4EÍRA - Dos FUNDAIIIENToS:
Este contrato decorre da DÍspensa de Licitação ne OOO33 / 2O24,
processada nos termos da Leí no L4.733/2021j Decreto Municipal n"
76/2AB; e legislação pertj.nente, considerâdas as altêrações
posteriores das referldas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cIáusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
O presente contnato tem pon objeto: Contratação de
especialÍzada na realização de consultas de Neunologista
destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do Municípto de Duas
_ PB.

empresa
Infantil
Estnadas

0 serviço devená ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste Ínstrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas conrespondentes, processo de Dispensa de
Licitação ne 00033 / 2024 e instruções do Contratante, documentos
êsses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por pneço
unitárÍo.

13
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rg
(...).
Rêpresentado por: ... x R$ ...
CLAUSULA QUARTA . DO REA]USTAíI'IÊNTO EÍI{ SENTIDO ESTRITO:
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vÍgência do contrato e mêdiante solicitâção do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
âcumulado, tomando-se por base o mês do orçãmênto estimado,
exclusivamente para as obnigações inicladas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um

ano será contado a partÍr dos efeitos financeinos do ú1timo
neajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado â Ímportância calculada pela ú1tima
vaniação conhecida, IÍquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índj.ce definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apnesentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valon remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas a'Ferições finais, o Índice utilizado para reajuste será,
obnigatoriamente, o definitivo.
Câso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquen forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legÍsIação então em

vigor .

Na ausência de prevÍsão legal quanto ao índice substituto, as pârtes
elegerão novo índice oficial, para rêajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser nealizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restâbe1êcimento do equilíbnio
econômico-financeiro, quando for o caso, será dê até 1(um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatónia do
fato imprevisível ou previsíve1 de consequência incalculáve1,
observadas as disposições dos Arts, 124 a 136, da Leí 34.133/21

CLÁUSULA QUII'ITA - DA DOTAÇÃO:

As despesas cornerão por conta da sêguintê dotação,
orçamênto vigente:
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
o7.04 - 70.3a1.2007.2030 - 500 - 7.3.94.39.o1.

constante do

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAIIIENTO:
o pagamento ser'á efetuado mediante processo negular e em observância
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às nonmas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem
dlsposições dos Arts. t4L a t46 da Lei 14.L33/2lt da
maneina: Para ocorrer no prazo de trintâ dias, contados do
de adimplemento.

como as
seguinte
período

CIÁUSULA SÉTI}íA . Dos PRAzos E DA vrGÊNcIA:
0s prazos náximos de início de êtapas de execução e de conclusão do
obJeto ora contrãtado, quê admitem promogação nas condiçôes e
hipóteses previstas na Lei !4.733/2021, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contnato:
a - Início: Inediato.;
b - Conclusão: 07 (sete) meses.
A vigência do presênte contrato será determinada: 07 (sete) meses,
considerada da data de sua assinatural podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. lOS a !a4, da LeÍ 14.t33/21.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÕTS OO CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento nelativo a execução dos serviços
efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do
contrato;
b) - Proporcionan ao Contratado todos os meios necessárÍos pana a
fÍel execução dos serviÇos contratados;
c) - Notificar o Contratado sobne qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidadês
contratuais e legais;
d) - Designan representântes com atribuições de Gestor e Fiscal
deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de tercêiros pana assistência e subsídlo de informações
pertinentes a êssas âtribuições.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçõES DO COI,ITRATADO:

a) - Exêcutar devidamente os serviços descnitos no objêto
supnacitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratualr com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizan- se por todos os ônus e obrigâções concernentes
à legÍs1ação fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contnatado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - PermÍtir ê facilitar a fiscalização do Contratantê devendo
prestar os informes e esclarecÍmentos solicitados;
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e) - Será responsável pelos danos câusados dÍretamentê ao
Contratante ou a terceiros, deconrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrãto, não excluindo ou reduzindo essa
nesponsabilldade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontnatar, no todo ou em parter o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizâção
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vÍgência do contrâto, em compatibilidade com
as obnigaçôes assumÍdas, todas as condições de habÍlitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, semprê que
solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme
especificaçôes, prazo e 1ocal constântes no Termo de Referência e
sêus anexos.
t) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) Reparan, corrÍgir, remover, reconstruir ou substituin, a suas
êxpensas, no total ou em parte, o objeto do contnato em que se
verlficanem vícios, defeitos ou incorreções nesultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

cLÁusULA DÉCIMA . DA ALTERAçÃo T exTTHçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilatenalmente pelo Contratante ou por acordo entrê as partes, nos
casos ê condÍções previstas nos Arts. !24 a t36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditónio e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. t37 a 739, todos da Lei 14.L33/21
Nas atterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
Art. 124, dâ Lei J4.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condiÇôes contratuaÍs, acréscÍmos ou supressôes que se
fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125,
do mesmo diploma legal, do valon inicial atualizado do contnato.
Nenhum acréscímo ou supnessão poderá exceder o limite estabelecÍdo,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCITA PRIIITEIRA . DO RECEBIIIIENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiÇões de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu obJeto pelo Contratânte obedecerão, conforme o

câso, às dÍsposições do Art. t4o, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
necebÍmento pnovisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exÍgências de canáter técnÍco, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
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recêbimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
compnove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse
pnazo sên superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excêpcionais,
devÍdamente Justificados.

CLÁUSUIA DÉcIuA SEGUNDA . DAs PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativâmente, facultada a
defesa no prazo Iegal do interessado, pelas infrações previstas no
Art. 155, da Lei J4.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições,
regnas, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração adminÍstrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a Ímposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgu1a
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objêto da contratação; c - multa
de L8% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 1SS; d -
impedimento de licitan e contatar no âmbito da AdmÍnÍstração púb1íca
dÍneta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao nesponsáveI pelas infrações
administrativas prêvistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido Art. 155, quando não se justifÍcar a imposição de
penalidade maÍs grave; e - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar no âmbito da Administnação Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáve1 pelas infrações administrativas previstas nos incÍsos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações admi.nistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do mesmo antigo quê justifiquem a imposição de
penalidade maÍs grave que a sanção referida no § 4q do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
74.1,33/2t.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recoLhido no prazo
de 15 dias após a comunlcação ão Contrâtãdo, sêrá automatlcâmente
descontado da pnimeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCII.IA TERCEIRA . DA COÍiIPENSAçÃO FII'IANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instnumento, e desde que o Contnatado não tenha conconnido de alguma
forma para o atraso, sená admitida a compensação financeira, devÍda
desde a dâta limite fÍxada para o pagamento até a data
corrêspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atnaso no pagamento senão calculados
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com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encârgos morâtóriosj N = número de dias entre a dâta prêvistâ para o
pagamento e a do efetÍvo pagamento; VP = valor da parcela a ser
pagaj e I = índice de compensação financeina, assim apurado: 1 = (TX
* XOO) + 365, sendo TX = pencentual do IPCA-IBGE acumulâdo nos
últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo
Governo FederaL que o substitua. Na hipótese do referj.do índice
estabelecÍdo para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer fonma não possa mais ser util,izado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então êm

vigon.

CLÁUSULÂ DÉCITIA QUARTA . DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as pântes
elegem o Foro da Comarca de Guarabina - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o
02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas
testemunhas.

pnesente contrato em
partês e por duas

DUAS ESTRADAS - PB, ... dE de

TESTÉMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

18
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DIÁRIo oFICIAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
Cdado pela Lei Municipal no 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 18 de Maio de 2024

AVISO DE CHAIIAITEI{TO PÚBIICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA No @03312024

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
MunicÍp1o de Duas Estredas - PB, no uso das suas atribuiÇôes e com
fundamento na Lei ns 14.t33/2O27, att. 75, §3s e no Decneto Municipal
ns 76/2022, art. 14, convoca as empresas interessadas em fornecen o
seguinte oBlETo PoR ÍrtEIO DE DISPEI{SA DE IICTTAçÂO E}t RAZÂO D0 VALOR:
Contratação de empresa especializada na realização de consultas de
Neurologista Infantil destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do
Município de Duas Estradas - PB.
PRA:ZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS2 22/95/2024.
Et4AIt PARA EfníIO DAS PROP1oSTAS: prefeituradeduasestradas.pb@gmail.com.
0 termo de neferência e demals Ínformações podem ser baixados
dirêtamente no link disponibilizâdo logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 17 de lrlaio de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS . PB

Rua do comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
Tel; (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestrâdas.pb.gov.br
CNPJ: 08.787.012/0001-10

\ôo,

Link para baixar Edital:
https : //duasestnadas . pb. gov . brllicitacao/dispens a-n-?,o@32-2o24/


